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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 071/2020

§Dlta.1Í@ü do Oeste

g-OIIRATO DE AOUI-SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR

o MUNTCípto DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbtico, com
sede à Rua Jose de FranÇa pereira, 10, na cidade de santa úaria do oeste- pi, inscrita no
cNPJ sob n.o 95.684.544/0001-26, representado neste ato pero sr. prefeito JosE REINóaDó
oLlvElRA, brasileiro, casado, prefeito Municipat, portador da céduta de roentioaoã nô. nl
4.153.797-3, e inscrito no c.p.F. n o s08 688.109-91, residente e domiciriado na Rua Arnardo
Ewaldo lanse, 765, centÍo, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, À por. outiã
lado GILSoN cosrA CARVALHo, inscrito no cpF sob n' 089.048.409-02. residente e
domiciliado no sítio Bela vista, Novo Horizonte, Irrlunicípio de santa lvlaria do oeste- er,
doravante denominado coNTRATADo, fundamentados nas disposiçoes Lei n. 1 1.947/2009, e
tendo em vista o que consta na chamada pública no oo1t2o2o, resolvem ceteorar o pàsentá
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contrataçâo a aquisição de ,,cÊNEROS ALIMENTíCIOS DA
AGRTCULTURA FAMtL|AR QUE SERÃO UTTLTZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO
DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AS FAMíLIAS DOS ALUúOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI No 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 202o" , verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.o
0011202_0, o qual fica Íazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexaÇão ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O-COIITRATADO se compromete a Íornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao
CoNTRATANTE conforme descrito no projeto de venda de Gêneros Alimenticios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limrte individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados coNTRATADos, será de atê R$ 20.000,0b lvinte mit
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a leglslaçáo Oo ÊrograÀá
Nacional de Almentaçêo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
os CoNTRATADoS FoRNECEDoRES ou as ENTTDADES ARTtcuLADoRAS deverâo
inÍormar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - l\4DA os valores individuais de venda dos
oarticipantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao proJeto de venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar, em nó máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a- A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 00i t2020.
b. o recebimento das mercadorias daÊse-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentaÇáo no local de entrega,
consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:

S-"^ Gt-ú- Ar,



Pelo Íornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantatativos descritos no projeto de venda
de Gê-neros Alimentícios da Agricuttura Familiar, o (a) coNTRATADo (A; receberá o vator totat
de R$ 5.269,50 (cinco Mil e Duzentos e sessenta e Nove Reais e binquenta centavásJ,
conÍoÍme listagem anexa a seguir.
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Ouantidade

\t

Produto

J40 50

5.269,50

cLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento dãs obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotaçÕes

mentáriaso

CLAUSULA NONA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusura euinta, alínea,,b", e
apôs a tramitaçáo do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no válor
9oIle.:qo.ry9!t9 às entregas do mês anterior. Não será efetuado quatquei pagamento ao
coNTRATADo enquanto houveÍ pendência de liquidação da obrigaçáo financeirã em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁUSULA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar mutta de 2%, mais juros de 0,1% aô dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando náo efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da
Lei n' 11 .94712009 e demais legislaçÕes relacionadas.

) ? ü*-U-

Unidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 200 3,19 638,00
REPOLHO KG
ALFACE CRESPA UN

200
200

2,39
1 ,64

478,00

CEBOLINHA VERDE
CENOURA KG 200
PEPINO KG

300

1,98 396,00

3 99
ô50,00
399,00

2,66 798,00
SALSINHA 150 z,J I

COUVE . MANTEIGA MÇ 200 2,99 598 00
CH UCH U KG 200 3,1 9 638,00

Total agricultor

DOTAÇ ES

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
espesa I

rupo

020 1240 08.002. 12.361.1 201.2035 112 3.3 90 32.00 00 Do ExercÍcio
020 1410 08.003. 1 2.365. 1 201.2037 112 3 3 90.32.00 00 Do Exercício
020 1480 08.003.1 2.365 1201 2038 104 3.90.32.00.00 Do Exercício

2020 1560 08.003.12.366 1201 2040 112 3 3.90.32.00.00 Do Exercício
020 1600 08.003. 1 2367 . 1 20 1 .2041 112 3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

MuNtctpto DE sANTA MARTA oo oEsrE - EsraDo oo PARANÁ

328,00
N4C 200

100
RUC ULA t\4Ç

MÇ

Exercício da
despesa

Conta da
despesa

da fonte
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cLÁusuLa oozr:
o coNTRATADo FoRNECEDoR deveÍá guardar pero píazo de s (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto oê vênoa oe
Gêneros Alimentícios da Agricultura Famitiar para Atimentação Escotar, estándo à disposição
para comprovação.

cLÁusuLa tneze:
o C-oNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prêstaçÕes de
contas, bem como o Pro.ieto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para cômprovaçáo.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaÇão

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses púbticos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO:
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execuÇâo do contratoi
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o êquilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas Já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmLnte.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalizaçáo do presente contÍato flcará a cargo da secÍetaÍia dê Estado de Educação, da
Entidade Executora, do conselho de AlimentaÇáo Escolar - cAE e outras Eniidades
designadas pelo FNDE.

CLAUSULA DEZOITO:

Q_n199-e1te contrato rege-se, ajnda, pela chamada púbtica n.o OO112O2O, peta Resoluçâo
CD/FNDE n'. 0412015 e pela Lei n' 11.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em toáos
os seus termos, a qual será aplicada, tambêm, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZ ENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverâo ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por Íax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM: A1
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Este contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independ'eniemente de
notiflcação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes,
b. pela inobservância de qualquer de suas condaçÕes,
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir qualquer controvérsia que se
originaÍ deste contrato.
E, poí estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em tíês vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020

Contratado:

n
ú o e I

JOS RE DO OLIVEIRA

Odair Jose Ferreira de Lima
RG: 6.0'13.796-0
CPF: 857.956.159-00

SON COSTA CARVALHO

1a EVES

396.458-6
cPF . 441.875.1

t""'"1'l'1",

('tit*
Adri

9

Contratante:

PreÍeito municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 071/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n"

089.048.409-02, residente e domiciliado no Sítio Bela Vista, Novo Horizonte, Município

de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO

UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO OISTRIBUiDOS

AS FAM|LIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

Valor Total do Agricultor: R$ 5.269,50 (Cinco Mil e Duzentos e Sessenta e Nove
Reais e Cinquenta Centavos).

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 200 3, 19 638,00
REPOLHO KG 200 ,'lô 478,00

ALFACE CRESPA UN
MÇ

200 1 ,64 328,00
CEBOLINHA VERDE 200 1 ,98 396,00
CENOU RA KG 200 3,25 650,00
PEPINO KG 100 3,99 399,00
RUCULA MÇ 300 2,66 798,00
SALSIN HA MÇ 150 2.31 346,50
COUVE . MANTEIGA MÇ 200 2,99

3,1 I
598,00

CHUCHU KG 638,00
Total aqricultor 5.269,50

200



11109t2020 Prefeiturâ Municipal de Santa MaÍia do Oeste

ES'IADO DO PARANA
PREFEITUR-,\ I\TUNICIPAI, DE SANTÀ MÂRIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N" 07I/2020

Contrstsnte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridica de direito pirblico intetuo, inscrilo no CNPJ do MF
sob n'95.68,1.544i0001-26, conl sede na Rua José de França Pereira,

l0 - Santa Maria do Oestc PR, ncste ato representâdo por §etl

prefeiro municipal, Sr JoSÉ REINOLDO OLIvEIRA.

Contrrtado: GILSON COSTA CARVALHO. inscrito no CPF sob

n" 089.048.409-02, residente e domiciliado no Sitio Bela Vista, Novo
Horizo[te, Municipio de Santa Mariâ do Oeste- Pr.

OBJETO: *GÊNOROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA
coMpLEruEN't AÇÃo Dos KlTs QUE SERÃO
DISTRIBUÍDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADoS NA REDE MUNICIPAL DE EN§INO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" 13.987,

DE 7 DE ABRIl- DE 2020".

xa

REPoLII() ((i

L'N l2ri.0n

CEB{JIINHA VERDT \1( 196,00

3.2i

coLrvt -M^N'l'Êl(i^ vç

l\G I t9

s.269,50

valor Total do Agricultor: R$ 5.269,50 (Cinco Mil e Duzentos c

Sessenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos).

Data de assin:rtura: l0 dc Setembro 2020

Vigência: 3l / I 2/2020.

Publicado por:
Crislaue da Luz Castro

Códi go ldcntiÍicador :C92 1 526D

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municlpios do Paraná
no dia ll109/2020. Edição 2094
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